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( O O N O L U S A O )
No período de translç&o para o 

regime democrático, que lncoutesta- 
velmente ainda é o nosso, o legisla
tivo âs vezes apresenta gravíssimas 
falhas. Constituído de elementos na 
sua maioria arrebanhados nas clas
ses dominantes, que Justamente por 
serem dominantes conseguem Im
por candidatos, suas leis espelham 
qus.se sempre o interesse dessas 
mesmas classes, que para Isso se 
articulam ao redor de chefes adrede 
escolhidos, agindo dentro de parti
dos que ordinariamente visam os 
mesmos objetivos.

De quRndo em vez o legislativo 
tira a mascara e faz ostenslvamente 
o que os seus grandes cabos elei
torais desejara. Surgem então um 
reajustamento economlco, para sal- 
vaçfto de fazendeiros quebrados, e 
que se quebraram por inépcia, ou. 
como agora, um reajustamento dos 
pecuaristas, prêmio aos que Jogaram 
na alta do zebu. Náo admira se 
amanhá aparecer alguém que de
fenda o pagamento das dividas dos 
que agora se desmandam no inte
rior comprando café para entrega 
em 1951, quando chegar o Instante 
fatal da baixa dos preços, por cul
pa dos quais ainda acabaremos fa
zendo uso exclusivo do mate.

Ninguém se lembra de propor um 
reajustamento das dividas doe colo
nos. que esses slra andam bein pre
cisados de ajuda, pela simples ra- 
záo de que os colonos náo têm for
ça política, nem associações de clas-

rante o estado de sitio e a maneira 
por que está sendo feita, uma das 
maiores Imoralidades que r. nossa 
historia política registra, desde que 
vivemos em regime constitucional”.

Eis ai um* pequena amostra. Nes- 
tor Rangel Pestana havia morrido 
ha pouco quando, saico dos bancos 
glnaslanos. tive a honra e a felici
dade de ingressar na redaçáo deste 
Jornal. Sua .sombra, até boje, palra 
por todos os recantos desta casa. 
como um dos exemplos mais dignos 
do mais puro e nobre Jornaltsmo. 
Entretanto, dele é i frase transcri
ta.

Recuadas vinte * sete anos. suas 
palavras perdem o sentxclc. A lei era 
efetlvamente adequada para a épo
ca. estava longe de ser infeliz, ab
surda, reacionarla. estava multo 
longe de ser unia Imoralidade, ou 
mesmo uma “lei monstro” como a 
chamaram. Tanto assim que náo 
causou transtornos, nem cancelou 
a liberdade de pensamento.

Circunstancias de momento, as 
reviravoltaB da política, as ameaças 
Inerentes ao estado de sitio, o 
amor da legalidade, tudo contribuiu 
para conturbar a visfto do insigne 
mestre. Nestor todavia náo viu tu 
do, como veria se outro fosse o ca
so, tfio somente porque também ti
nha interesse na questfto, era um 
jornalista, era um grande Jornalis
ta, e se sentia atingido por uma lei 
lntelrainente nova que disciplinava

ça puiiuc». nem I a sua profissão. Sendo parte. Nestor
se capazes de fazer valer a sua for- Rsngef  Pcstana insensivelmente tor

nou-se parcial.ça. Ao contrario, o colono delxa-se 
meter num caminhão e geralmente 
vota no candidato que o patrão lhe 
designa. E quem semeia VQtos co
lhe legislação...

Pensando Justamente nessa aber
ração. que. para gloria da democra
cia, acabará desaparecendo em con
sequência do aperfeiçoamento gra
dual do proprlo regime, fico a Ima
ginar como não seria um projeto 
de lei elaborado segundo os desejos 
dos que, ainda ha pouco, no Tercei
ro Congresso Nacional de Jornalis
tas, realizado em Salvador, votara m 
uma proclamação de repudio ao 
projeto Plinlo Barreto, com a res
salva de que o faziam "sem prejuí
zo de novas sugestões por parte dos 
Interessados".

Longe de mim qualquer segunda 
Intenção quando, tomado de curio
sidade, procuro adivinhar os termos 
de um plano oriundo de semelhan
te fonte. Interessa-me tão somente 
a experlencla, a opoitunldade de ve
rificar se os que assim pensam, e 
que constituem parcela ponderável 
dos profissionais da Imprensa, se 
eles conseguirão superar a lncoerci- 
vel tendencla humana de garanttr- 
se em primeiro lugar, ou se não 
acabarão compondo uma lei parcial, 
lnteresseira, como a dos reajusta- 
mentos citados.

Razões não me faltam para espe
rar uma repetição de tais erros. Ser 
parte equivale a ser parcial. Quan
do releio os debates no Senado Fe
deral, travados nos longes de 1922, 
a proposlto de nossa primeira lei de 
Imprensa, acho espantoso que ho
mens sensatos escrevessem contra o 
projeto palavras candentes como 
estas: — “Infeliz na redação, absur
do nas disposições e reaclonarlo nos 
Intuitos, por ser a sua votação du-

Por Isso não confio na legislação 
orientada ao sabor dos grupos, ain
da que se trate de Jornalistas, ou 
seja de homens que vivem da defe
sa das causas alheias.

A historia se repete. Em 1922 não 
houve um congresso, mas um pro
testo da "Liga Nacionalista”. Como 
agora, na Bahia...

Defendendo o projeto de lei de 
Imprensa, clnglndo-me aos pontos 
mais atacados, faço-o espontanea
mente, porque entendo, ao contra
rio do que se diz e proclama, que 
ele nada tem que possa oprimir o 
pensamento. E’ liberal. Não admite 
apreensões e suspensões de Jornais, 
repele a instituição da censura. Fi
nalmente, quando Impõe sanções 
aos que abusarem da liberdade de 
Imprensa, entrega ao Poder Judi
ciário o julgamento dos acusados 
Isso é penhor da liberdade.

O homicida vai a Jurl e all pode 
ser condenado ou absolvido, con
forme o entendimento do conselho 
de sentença. Costuma ver-se absol
vições clamorosas e condenações In
justas e nem Jjor isso se admite que 
a lei que pune o homicídio seja má. 
E’ exatamente o caso do projeto. Se 
houver uma condenação Injusta ou 
uma absolvição clamorosa, a culpa 
não será da lei, senão dos Jurados, 
ou do tribunal de Justiça que, em 
ultima lnstancla. Julgar a questão.

Os Jornalistas que votaram o re
pudio precisam pensar em que se o 
trabalho do sr. Plinlo Barreto não 
passar, ficará de pé a lei atual, una- 
nlmemente condenada, ou novo 
projeto será elaborado. Dada a evo
lução dos acontecimentos, tudo leva 
a crer que virá outro. Então será 
pior.


